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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o    Nº 1.817, de 26 de aGosto de 2021
regulamenta a lei Estadual nº 9.275, de 1º de junho de 2021, que insti-
tuiu o Programa Social carteira Nacional de Habilitação “cNH Pai d’égua”, 
que objetiva a formação, qualificação e habilitação profissional de condu-
tores de veículos automotores.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando o disposto nos arts. 8º e 9º da lei Estadual nº 9.275, de 1º 
de junho de 2021,
d E c r E T a:
art. 1º o Programa Social “cNH Pai d’égua”, instituído pela lei Estadual nº 
9.275, de 1º de junho de 2021, será executado de acordo com a regula-
mentação estabelecida neste decreto.
art. 2º o Programa “cNH Pai d’égua” disponibilizará até 10.000 (dez mil) 
vagas por ano, distribuídas da seguinte forma:
i - 60% (sessenta por cento) para o grupo cNH Metropolitana “Pai d’égua”, 
destinado aos candidatos domiciliados nos municípios integrantes da re-
gião Metropolitana de Belém; e
ii - 40% (quarenta por cento) para o grupo cNH interior “Pai d’égua”, 
destinado aos candidatos domiciliados nos demais Municípios do Estado.
§ 1º o diretor-Geral do departamento de Trânsito do Estado Pará (dETraN/
Pa) deverá expedir ato para destinar o quantitativo total de vagas, de acordo 
com os percentuais previstos nos incisos i e ii do caput deste artigo.
§ 2º os Municípios que constituem a região Metropolitana de Belém estão 
previstos na lei complementar Estadual nº 27, de 19 de outubro de 1995.
art. 3º Em cada grupo referido no art. 2º desde decreto, as vagas serão 
distribuídas, por modalidade, da seguinte forma:
i - 1ª Habilitação - Permissão para dirigir (Pd) nas categorias “a” ou “B”;
ii - 1ª Habilitação - Permissão para dirigir (Pd) nas categorias “aB”;
iii - Mudança da categoria/adição de atividade remunerada, de “B” para 
“c”, “B” para “d” e “c” para “d”; e
iV - adição de categoria “a” ou “B”.
§ 1º o diretor-Geral do departamento de Trânsito do Estado Pará (dE-
TraN/Pa) deverá expedir ato para destinar percentual para as modalida-
des descritas nos incisos do caput deste artigo.
§ 2º caso não sejam preenchidas as vagas disponibilizadas para alguma 
modalidade, as vagas remanescentes serão destinadas à categoria com o 
maior número de inscritos, dentro do mesmo grupo.
art. 4º do quantitativo de vagas ofertadas, por grupo e modalidade, na 
forma dos arts. 2º e 3º deste decreto serão reservados:
i - 10% (dez por cento) à obtenção da cNH Especial para Pessoas com 
Deficiência (PcD), legalmente assim reconhecidas, respeitados os requisi-
tos exigidos pelo conselho Nacional de Trânsito (coNTraN) para emissão 
da cNH, à exceção da mudança da categoria “B” para a “d”, em que não 
ocorrerá essa reserva de vagas;
ii - 30% (trinta por cento) para mulheres; e
iii - 30% (trinta por cento) para estudantes entre 18 (dezoito) e 25 (vinte 
e cinco) anos, desde que tenham concluído o ensino médio, com certificado 
ou declaração que comprove a sua escolaridade, emitido pela Secretaria de 
Estado da Educação (SEdUc) ou equivalente em outra unidade federativa.
Parágrafo único. caso não sejam preenchidas as vagas disponibilizadas na 
forma dos incisos do caput deste artigo, as vagas remanescentes serão 
revertidas para ampla concorrência, dentro do mesmo grupo e modalidade.
Art. 5º Para que possa ser beneficiado pelo Programa “CNH Pai D’égua”, o 
candidato tem que estar inscrito no cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo federal (cadÚnico), regulamentado pelo decreto federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, além de preencher os demais requisitos 
previstos no art. 4º da lei Estadual nº 9.275, de 2021.
art. 6º No ato da inscrição, o candidato ao Programa “cNH Pai d’égua” deverá:
i - declarar que atende aos requisitos previstos no art. 4º da lei Estadual 
nº 9.275, de 2021;
ii - indicar em qual modalidade pretende se inscrever, dentre as previstas 
no art. 2º da lei Estadual nº 9.275, de 2021;
iii - informar o Município de seu domicílio, que deve coincidir com o regis-
trado no cadÚnico; e
iV - apresentar cópias digitalizadas dos seguintes documentos:
a) carteira de identidade ou equivalente, bem como comprovante de ins-
crição no cadastro de Pessoas físicas (cPf);
b) Certificado ou declaração que comprove a sua escolaridade, emitido 
pela Secretaria de Estado da Educação (SEdUc) ou equivalente em outra 
Unidade federativa; e
c)  certidão Negativa de antecedentes criminais emitida pela Polícia civil 
do Estado do Pará.
§ 1º a inscrição do candidato deverá ser realizada exclusivamente de forma 
eletrônica, no sítio eletrônico oficial do Departamento de Trânsito do Estado 
Pará (dETraN/Pa), no período estabelecido por portaria do diretor-Geral.
§ 2º o candidato, no ato da inscrição, declarará a autenticidade das infor-
mações prestadas e dos documentos apresentados e, em caso de falsida-
de, poderá ser responsabilizado administrativa, civil e criminalmente.
art. 7º o candidato que deixar de apresentar documento e/ou de pre-
encher os requisitos previstos na lei Estadual nº 9.275, de 2021, neste 
decreto e/ou em atos expedidos pelo departamento de Trânsito do Estado 
Pará (dETraN/Pa) relacionados ao Programa “cNH Pai d’égua” será con-
siderado inabilitado.
Art. 8º Os candidatos considerados habilitados serão classificados, por gru-
po e modalidade de inscrição, com observância dos seguintes critérios:
i - menor renda familiar per capita;

ii - maior número de componentes no grupo familiar;
III - ser beneficiário do Programa Bolsa Família;
iV - data e hora de inscrição;
V - maior idade.
§ 1º Para efeito do inciso i e ii do caput deste artigo, será considerada a 
renda familiar per capita e o número de componentes do grupo familiar, 
registrados no cadÚnico.
§ 2º os critérios estabelecidos neste artigo serão utilizados, de forma se-
quencial e conforme a necessidade, até que seja realizado o desempate 
entre candidatos que estejam concorrendo no mesmo grupo e modalidade.
§ 3º a lista com a organização dos candidatos habilitados, por grupo e mo-
dalidade, de acordo com os critérios de desempate porventura aplicados, 
deverá ser divulgada no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial 
do departamento de Trânsito do Estado Pará (dETraN/Pa).
Art. 9º Os candidatos selecionados deverão atender a todas as exigências 
e as etapas previstas na lei federal nº 9.503, de 1997, nas resoluções do 
conselho Nacional de Trânsito (coNTraN) e nas normas regulamentadoras 
do departamento Nacional de Trânsito (dENaTraN) e do departamento 
de Trânsito do Estado do Pará (dETraN/Pa), de acordo com a modalidade 
correspondente.
art. 10.  a distribuição dos selecionados na rede credenciada pelo depar-
tamento de Trânsito do Estado do Pará (dETraN/Pa), com o objetivo de 
realização das etapas do processo de formação do condutor, observará:
i - o cronograma da disponibilização das vagas estabelecido em ato do 
diretor-Geral do departamento de Trânsito do Estado Pará (dETraN/Pa); e
ii - ocorrerá por meio de procedimentos operacionais já utilizados pelo 
departamento de Trânsito do Estado Pará (dETraN/Pa).
Parágrafo único. o ato aludido no inciso i do caput deste artigo deverá ser 
publicado antes do início de cada processo seletivo.
art. 11. o diretor-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará 
(dETraN/Pa) deverá instituir comissão Executiva para Gerenciamento do 
Programa “cNH Pai d’égua”, que terá as seguintes atribuições:
i - assessorar, técnica e administrativamente, a implantação, a execução e 
o acompanhamento do Programa;
ii - supervisionar o Programa e avaliar constantemente os procedimentos 
de sua execução;
III - propor medidas de fiscalização, ajustamento e aperfeiçoamento do Programa;
iV - elaborar normas complementares relativas ao Programa, com observância 
das regras estabelecidas na lei Estadual nº 9.275, de 2021, e neste decreto; e
V - analisar e aprovar os relatórios de avaliação e resultados, com parecer 
sobre assuntos de sua competência, quando isso se fizer necessário.
art. 12.  os casos omissos neste decreto serão dirimidos pelo diretor-Geral 
do departamento de Trânsito do Estado Pará (dETraN/Pa).
art. 13.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 697885

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.
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Vigência: 18/08/2021 a 17/10/2021.
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fonte: 0103/0101/0149/0349/0303/0301
contratado: PrÓ-SaÚdE – aSSociaÇÃo BENEficENTE dE aSSiSTÊNcia 
Social E HoSPiTalar
Endereço: rua Guaicurus, nº 563 – Bairro: água Branca, São Paulo/SP – 
cEP: 05.033-001
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES – SEcrETário dE ESTado dE 
SaÚdE PÚBlica, EM EXErcÍcio

Protocolo: 697884

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

aViso de aBertUra coNcorrÊNcia PÚBLica 
cP 020/2021– cPL/sedoP.

objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para coNclUSÃo do SiSTEMa dE aBaSTEciMENTo dE áGUa, no 
município de PALESTINA - PA, neste Estado conforme especificações 
técnicas, planilhas e projetos anexos.
data de abertura: 28 de setembro de 2021.
Horário: 10h00min (dez horas).
local: Sede da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP, localizada na Trav. chaco, nº 2158, Bairro Marco, cEP: 
66.093-542. Belém/Pa.
Edital: disponível na coordenadoria de licitação da SEdoP, no horário de 
08:00 às 14:00, através de meio digital (cd/dVd virgem/PENdriVE) e no 
site www.compraspara.pa.gov.br
Belém-Pa, 25 de agosto de 2021.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 697883
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